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Ementa: A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta solidariedade ao senhor Ernani Donatti

Gragnanello, Secretário de Serviços do Município de Mogi Mirim e Presidente do Diretório Municipal do Partido dos

Trabalhadores na mesma cidade em razão de apresentação à Câmara Municipal de Mogi Mirim de moção de repúdio à

sua pessoa pelo apoio que manifestou em redes sociais aos participantes do Acampamento Chico Pitada, que lutam

por terra e apoio para trabalharem.
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Moção
 

 
 
Apresento a esta Casa a presente Moção de Solidariedade ao senhor Ernani  Donatti  Gragnanello,
Secretário de Serviços Municipais de Mogi Mirim e Presidente do Diretório Municipal do Partido dos
Trabalhadores naquela cidade.
 
Considero a aprovação da presente moção necessária face à atitude autoritária da vereadora Dra. Joelma
Franco da Cunha, líder do PTB na Câmara Municipal de Mogi Mirim, que apresentou moção de repúdio
ao senhor Ernani  Donatti  Gragnanello e ao Partido dos Trabalhadores pelo apoio que prestaram e
prestam à luta dos trabalhadores rurais sem terra pela reforma agrária.
 
Cita moção de repúdio foi motivada particularmente pelo apoio do senhor Ernani, por meio de redes
sociais, à luta dos trabalhadores do Acampamento Chico Pitada, “para garantir seu direito à terra e a uma
vida digna, dentro da legalidade e responsabilidade com o espaço ocupado".
 
Nosso mandato popular  conhece a luta dos trabalhadores rurais sem terra e dos trabalhadores da
agricultura familiar por terra para plantar, financiamento e apoio técnico para produzir os alimentos que
abastecem as cidades e matam a fome de milhões de brasileiros. Também conheço bem o problema da
concentração de terras no nosso estado e no país e, da mesma forma que o senhor Ernani, sou solidária
à luta deste segmento social tão fundamental para o Brasil e o Estado de São Paulo possam progredir
com justiça e igualdade.
 
Assim, apresento a seguinte moção:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta solidariedade ao senhor Ernani Donatti
Gragnanello, Secretário de Serviços do Município de Mogi Mirim e Presidente do Diretório Municipal do
Partido dos Trabalhadores na mesma cidade em razão de apresentação à Câmara Municipal de Mogi
Mirim de moção de repúdio à sua pessoa pelo apoio que manifestou em redes sociais aos participantes
do Acampamento Chico Pitada, que lutam por terra e apoio para trabalharem. 
 
Solicito que cópias da presente moção sejam encaminhadas para a presidência da Câmara Municipal de
Mogi Mirim (Rua Dr. José Alves, 129 - Centro 
Mogi Mirim/SP - CEP 13800-050), para o Secretário de Serviços do Município de Mogi Mirim (Rua Doutor
José Alves, 129 – Centro – Mogi Mirim/SP – CEP 13800-050) e para o presidente do Diretório Municipal
do Partido dos Trabalhadores (Rua Expedicionários 28, Mogi Mirim/SP, CEP 16800-446).
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 

Professora Bebel - PT
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